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ATA - 06ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA- 2024. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 02 de julho de 

2024, no formato híbrido, realizou a 06ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC, do 

referido ano, sob a condução da Conselheira e Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura de 

Oliveira Rodrigues. A 06ª Reunião Plenária Ordinária contou com a presença das 

Conselheiras representantes das Organizações Governamentais: Conselheira 

Suplente Claci Becker, representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE); 

Conselheira Titular Viviane Silva da Rosa, representante da Secretaria de Estado da 

Educação (SED); Conselheira Titular Bárbara Vargas, representante da Secretaria de 

Estado da Saúde (SES); Conselheira Titular Patrícia Zimmermann, representante da 

Secretaria de Estado de Segurança Pública (SSP); Conselheira Suplente Inez Heerdt, 

representante da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS) 

e Conselheira Titular Marta Koerich, representante da Secretaria de Estado da 

Administração (SEA). Participaram também as Conselheiras representantes das 

Organizações Não Governamentais: Conselheira Titular Fernanda Cardozo e sua 

Suplente Carolina Bergmann, representantes do  Instituto de Estudos de Gênero 

(IEG/UFSC);  Conselheira Titular Rosaura Rodrigues, representante da Rede Nacional 

Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos; Conselheira Suplente 

Joseane Nazário, representante do CRP 12ª Região; Conselheira Titular Marlete Pinto 

de Oliveira, representante da Marcha Mundial das Mulheres; Conselheira Titular 

Rosemeri Prado e sua Suplente Liliana Piscki Maes, representantes da CUT/SC; 

Conselheira Titular Sheila Sabag, representante da Associação Casa da Mulher Catarina; 

Conselheira Suplente Ana Lúcia Pratts, representante da FETAESC; Conselheira Titular 

Vanessa Rosa de Souza e sua Suplente Mayara Bezerra, representantes da OAB/SC; 

Conselheira Titular Erli Aparecida Camargo e sua Suplente Denise Paes, representantes 

do Fóru e Mulheres do Mercosul - Seção Lages e Conselheira Titular Tamayra Henkel, 

representante do Movimento Mulheres do Litoral (MULIT). Justificaram a ausência: 

Conselheira Titular Giovana Paludo, representante da Secretaria de Estado de 
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Planejamento (SEPLAN); Conselheira Titular Débora Barbosa, representante da 

Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família (SAS); Conselheira Titular 

Alexsandra Honorato, representante da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR); 

Conselheira Suplente Margot Zetzsche, representante da Rede Nacional Feminista de 

Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos e Conselheira Titular Silvia Arend e 

sua Suplente Samira Kauchakje, representantes da UDESC. A 06ª Plenária Ordinária do 

CEDIM/SC do ano de 2024 ainda teve como convidadas a futura conselheira suplente 

representante da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), Vanessa Carpes 

Caminha e as integrantes do Programa Paternidade Responsável de Lages, Micheli 

Rafaeli  e Rita Lane. A 06ª Plenária Ordinária do CEDIM/SC do ano de 2024 teve a 

seguinte pauta: 1.Levantamento do Quórum; 2. Justificativas de ausências; 3. 

Aprovação da Ata da 05ª Plenária Ordinária – Ano 2024, realizada em 04 de junho de 

2024; 4.Apresentação do Programa Paternidade Responsável; 5. Deliberação sobre o 

Curso de Formação de Conselheiras; 6. Relato das Comissões e Grupos de Trabalho; 

7.Informes Gerais; 08.Encerramento. Aberta a reunião, após levantamento do quórum 

e aprovação das justificativas de ausências, Rosaura agradeceu a presença de todas, e 

deu continuidade à pauta. Após, Carol passou para o item 03. Aprovação da Ata da 05ª 

Plenária Ordinária – Ano 2024, realizada em 04 de junho de 2024. Sendo que a ata 

foi aprovada. 4. Apresentação do Programa Paternidade Responsável. Micheli e Rita 

(4min) explicam como funciona o programa em Lages, ligado à Vara da Família, que 

foi fundado em 2003 mas que o objetivo maior é expandir a nível nacional. É uma 

instituição não governamental  que faz parcerias com as varas de SC para realização dos 

exames de DNA com 03 geneticistas na equipe que são pagos via convênio com o 

Tribunal de Justiça de SC . Rita também explica que a equipe do programa trabalha 

muito a questão da prevenção à violência contra as meninas e que na maioria dos casos 

o pai que não reconhece o filho é um membro da família (tio, pai, cunhado, avô, etc) ou 

mesmo um chefe do local de trabalho onde a mulher atua, um colega de trabalho e que 

grande parte dos casos o pai é um homem casado e que não quer assumir a criança, por 
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não ser fruto do seu casamento. Entretanto Rita cita casos em que a mulher não quer que 

o suposto pai registre a criança assim como supostos pais que estão presos nos presídios 

e não conseguem sair para registrar seus filhos. Rita explica que todas essas situações 

são amparadas pela equipe do Instituto.Viviane questiona como se dá a porta de entrada 

para as mulheres e como acontece o trabalho de prevenção do Instituto. Rita responde 

que a porta de entrada se dá via Conselho Tutelar; Educação; Cartórios de Registros 

Públicos; Vara da Família; Promotoria e o CRAS. Rita também menciona que o trabalho 

do Instituto Paternidade não é somente garantir o registro da filiação, mas também a 

afeição à criança, porém o percentual é que 70% dos pais que registraram as crianças 

não se vinculam a elas, pagam somente a pensão alimentícia. Sobre o trabalho de 

prevenção, Rita informa que é realizado um trabalho junto às escolas, que encaminham 

ao Instituto a lista de alunos que não possuem nome do pai em seus registros de 

nascimento, então o Instituto entra em contato com as mães para verificar se elas têm 

interesse em fazer o reconhecimento da paternidade. Marlete questiona se o Instituto 

costuma divulgar o seu trabalho por meio de cartazes e em quais locais. Rita responde 

que atualmente esse trabalho de divulgação é feito dentro da UNIPLAC em Lages. 

Rosaura pergunta se atualmente o Instituto possui apoio do Governo do Estado e se essa 

rede que já está fortalecida em Lages existe nas demais regiões do Estado, se há 

encaminhamentos de outros locais do Estado para o Instituto atender também. Rita 

explica que a parceria que existia com a Secretaria de Estado da Saúde não existe mais 

no momento, mas a renovação do convênio está em estudo. Fernanda questiona via chat 

o percentual dos pais que acabam se vinculando com as crianças e Rita diz que apenas 

30% acabam se afeiçoando, os demais 70% em sua ampla maioria são homens casados 

e por pressão das esposas acabam não se vinculando. Nesse momento a equipe do 

Instituto faz um trabalho com esses casais sobre as consequências que essa rejeição irá 

causar nas crianças e que isso também se configura como abandono afetivo. Por fim, 

Rita pede auxílio do CEDIM para ampliar as portas de entrada do serviço e que o registro 

de paternidade seja feito em até 10 dias após o nascimento da criança, essa é a ideia do 
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projeto de alteração da lei vigente que está em tramitação e informa que o dia 14 de 

agosto é a data que se comemora o dia da paternidade responsável. Rita informa que 

enviará ao CEDIM materiais informativos do Instituto. Após a saída da equipe da 

reunião, Viviane questiona se a participação do Instituto na plenária de hoje era apenas 

para divulgar o trabalho ou também para divulgar o dia 14 de agosto e questiona se o 

material que será enviado ao CEDIM deverá ser encaminhado para alguma comissão 

analisar. Rosaura sugere que seja realizada uma reunião do Instituto com a Secretaria de 

Estado da Saúde juntamente com o CEDIM e o NUDEM e Viviane complementa que o 

CEDCA também precisa ser convidado por se tratar de direitos da criança e do 

adolescente. Sendo assim, ficou deliberado que a comissão de normas, legislação e 

orçamento irá assumir essa pauta e organizar essa reunião para auxiliar na divulgação 

da data comemorativa de 14 de agosto e apresentar a proposta na próxima plenária de 

agosto. 5. Deliberação sobre o Curso de Formação de Conselheiras. Carol (46 min) 

informa que o gabinete da SAS tinha se comprometido em participar da plenária para 

dar o informe a respeito do curso, porém não poderá comparecer. Rosaura ressalta que 

o CEDIM já fez reunião com a ENA e com a Débora onde foi informado que está tudo 

pronto para começar as próximas turmas, que inclusive teria como chamar as alunas 

remanescentes, só falta divulgar as datas. Viviane menciona que agora o CEDIM precisa 

oficializar o gabinete, Rosaura concorda e informa que no teor do ofício deverá solicitar 

a data que iniciará a próxima turma, com o número de alunas por turma e a periodicidade 

das aulas e com prazo de até 15 dias para o gabinete responder ao conselho. Marlete 

relata que o curso não poderá ser retomado no final do ano como ocorreu em 2023 pois 

novamente irá prejudicar a adesão das alunas. Liliana retoma o ponto de pauta anterior 

e sugere que o CEDIM chame a deputada federal Carla Ayres para construir um projeto 

sobre a inversão da paternidade, quem sabe com a realização de uma Audiência Pública 

e uma ação coletiva junto à Secretaria de Saúde para auxiliar na divulgação do programa 

para as mulheres que estão fazendo seus pré-natais nas unidades básicas de saúde. 

Rosaura concorda e pontua que essa pauta será analisada pela Comissão de Normas que 
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poderá fazer esse contato com a Deputada Carla sim. De volta ao ponto de pauta do 

curso, Rosaura relata que o CEDIM tem responsabilidade pelo uso do recurso das 

emendas e que será necessário notificar o TCE e o Ministério Público no caso do 

gabinete não der retorno ao conselho. Dessa forma, ficou deliberado pelo 

encaminhamento do ofício ao gabinete da SAS questionando sobre o andamento do 

curso de formação. Passou-se para o próximo ponto. 06. Relato das Comissões e 

Grupos de Trabalho. Em relação à comissão de formação, Marlete (55 min) informa 

que a conselheira Carolina Bergmann fez a minuta da carta de intenção aos candidatos 

das eleições municipais e após a aprovação desta comissão, a minuta será encaminhada 

para o grande grupo de whats’up do CEDIM para aprovação. Rosaura questiona para 

onde a carta será encaminhada após essa aprovação e sugere que seja enviada para as 

mídias do CEDIM; emails dos partidos políticos; FECAM; TRE/SC; Fórum dos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher e Procuradorias da Mulher . Viviane não 

concorda com o envio para todos os partidos pois alega que será um trabalho exaustivo 

para a secretária executiva e o retorno também pode não ser efetivo e sugere que isso 

seja feito pelos conselhos municipais tendo em vista que as eleições serão no âmbito 

municipal. Marta sugere que seja encaminhado para as presidentes estaduais de cada 

partido para que seja replicado aos municípios. Marlete ressalta que será necessário 

atentar-se ao prazo eleitoral e Rosaura afirma que o ideal é que cada partido receba até 

06 de agosto a carta. Sobre a Comissão de Enfrentamento à Violência, Viviane (1h08 

min) informa que na última reunião teve a presença da vereadora de Biguaçu Salete 

Cardoso que fez um relato sobre o que tem vivenciado naquele município onde foi 

vítima de violência política e de gênero dentre outras coisas e solicitou o apoio do 

CEDIM. Dessa forma, a comissão elaborou uma nota de apoio e solidariedade à 

vereadora para divulgação, ressaltando que não é a primeira vez que o CEDIM recebe 

esse tipo de denúncia e menciona que a sugestão da comissão é que se for aprovada, que 

seja encaminhada para o TRE/SC e divulgada nas mídias do CEDIM. Carol faz a leitura 

da carta. Foi pontuado que a versão lida na plenária era a anterior à já corrigida pela 
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comissão, no entanto foi aprovada a deliberação sobre os encaminhamentos. Então Carol 

se comprometeu a atualizar a carta e encaminhar ao TRE, para a própria vereadora Salete 

e para a comissão de comunicação poder divulgar. No que diz respeito à Comissão de 

Normas, Legislação e Orçamento, Carol (1h 22min) informa que a comissão não 

conseguiu se reunir neste último mês por não ter pauta, porém ressalta que agora com a 

demanda do Instituto Paternidade Responsável que virá, já será ponto de pauta para a 

comissão se reunir em julho. Viviane questiona sobre a questão do projeto de alteração 

da lei do CEDIM que é assunto desta comissão e a Carol informa que o PL ainda está 

aguardando análise da Comissão de Justiça e Cidadania da ALESC desde 06/03. Rosaura 

sugere fazer contato com a Paola, assessora da Deputada Luciane Carminatti e Carol se 

compromete em fazer esse contato e avisar a comissão. Sobre a Comissão do Pacto 

Maria da Penha, Carol (1h23min) informa que a comissão se reuniu antes das férias da 

Débora onde foi apresentado o relatório da Casa das Anas que foi solicitado pelo 

CEDIM. Rosaura relata que foi informado pela Débora que o contrato com a Casa das 

Anas foi extinto no final do mês de maio e que não há uma outra instituição para 

substituir imediatamente e que o edital de chamamento para uma nova instituição ainda 

está sendo construído onde estão previstos 04 abrigos regionalizados com 10 vagas cada 

e informa que na reunião da comissão foi solicitado à Débora que o CEDIM pudesse 

participar das etapas da licitação enquanto controle social mas ainda não teve retorno. 

Sheila comenta pelo chat que o serviço não poderia ter sido encerrado dessa forma, que 

isso é um absurdo, que o CEDIM precisa participar do processo de construção do novo 

edital e sugere acionar o Ministério Público para denunciar a situação. Rosaura comenta 

que as conselheiras governamentais precisam participar mais ativamente das comissões 

pois atualmente as conselheiras da sociedade civil é que estão se envolvendo de forma 

mais assídua. Sheila questiona se o CEDIM já teve acesso aos critérios da licitação e 

Rosaura responde negativamente. Rosaura sugere então que o CEDIM encaminhe para 

o gabinete da SAS um ofício apontando a preocupação pela extinção do contrato da Casa 

das Anas e solicitando participação no novo processo e que essa minuta seja apresentada 
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na próxima reunião da comissão do pacto. Erli sugere que o CEDIM tenha acesso ao 

edital antes dele ser publicado, pois o edital define os critérios de quem vai participar da 

licitação. Marlete aponta que a gestão da SAS também não deu nenhum retorno até agora 

a respeito da elaboração do Plano Estadual de Políticas para Mulheres, que várias 

reuniões foram agendadas com a secretária e desmarcadas pelo próprio gabinete sem 

marcar nova data. Rosaura enfatiza que a pauta do plano estadual vem sendo solicitada 

há muitos anos, para diversos secretários que já passaram pela gestão da SAS e que 

nunca houve progresso e ressalta que o plano deve ter a participação de outras secretarias 

como saúde, educação, esporte, cultura, etc, não apenas a SAS pois o plano é uma 

responsabilidade do governo estadual como um todo e sugere que a cobrança para essa 

demanda deveria partir de todos os signatários do Pacto Maria da Penha. Erli concorda 

com Rosaura e acrescenta que falta vontade política para fazer acontecer a elaboração 

do plano pois envolve contratação de pessoas para fazer o diagnóstico, seja pessoa física 

ou jurídica e cabe ao CEDIM cobrar prazo para isso pois não é certo aguardar 04 anos 

para um governo que mudou o nome da secretaria mas que não cumpre o seu papel e 

que essa questão já deveria ter sido levada para o Ministério Público. Viviane pondera 

que diante de tudo o que foi dito e da indignação de todas, acredita que está na hora do 

CEDIM tomar a frente do processo e comece as tratativas para a construção do plano e 

trate a SAS como mais uma secretaria que será chamada, será cobrada dos recursos 

necessários para fazer o plano, uma vez que o CEDIM está vinculado à SAS. Viviane 

sugere que o CEDIM crie um Grupo de Trabalho, que seja enviado um ofício para cada 

secretaria solicitando indicação de um representante para compor esse GT e na primeira 

reunião desse grupo, o CEDIM irá coordenar e dizer qual será o papel de cada um e aí 

sim, a SAS será intimada sobre a necessidade da elaboração do plano. Viviane sugere 

que essa demanda seja encaminhada para alguma comissão do CEDIM e que seja 

publicada uma portaria com as atribuições de cada participante representante de outras 

secretarias do governo, além do MP, NUDEM, TJ, etc. Erli lembra que isso foi feito no 

tempo em que ela e a Viviane foram conselheiras do CEDCA e discorda da Viviane, 
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afirmando que não o é CEDIM que deve assumir uma atribuição que cabe à SAS 

entretanto concorda que o CEDIM deva dar “o pontapé inicial” e por isso sugere a 

elaboração de uma Resolução que manda fazer o plano, que diz quais serão os critérios, 

quais as partes que irão compor o plano, inclusive estabelecendo prazo para isso. Sheila 

concorda com a sugestão da elaboração da Resolução e Rosaura sugere que seja criado 

um GT com uma representante de cada comissão para participar dessa tarefa da 

elaboração do plano e reforça a participação das conselheiras governamentais. Sheila 

informa que a elaboração da Resolução cabe ao próprio CEDIM e não ao GT e por isso 

a deliberação pela elaboração do documento tem que sair hoje e que conste na Resolução 

a formação do GT. Erli sugere que a comissão de normas inicie a minuta desta Resolução 

e Viviane sugere que seja apresentada na próxima plenária para aprovação, pois este 

assunto não constava na pauta da plenária de hoje. Sheila afirma que na plenária de hoje 

foi aprovada a elaboração da Resolução, que depois de pronta e aprovada em plenária 

extraordinária ou na de agosto será publicada no Diário Oficial e somente após essa 

publicação, os trabalhos serão iniciados. Erli sugere que seja aprovada na plenária de 

agosto tendo em vista a demanda de trabalho no mês de julho e Rosemeri concorda. 

Ficou deliberado então que a leitura da minuta da Resolução será feita na próxima 

plenária ordinária de agosto. Rosaura ressalta que a comissão do aniversário do CEDIM 

precisa se reunir ainda no mês de julho para trazer informações para a plenária de agosto 

também, como a devolutiva do processo de aquisição das placas, o cerimonial e a 

confirmação das homenageadas. Rosaura e Marlete questionam qual é dificuldade que 

a comissão de comunicação está tendo para divulgar e marcar as conselheiras e 

instituições nas postagens na página do CEDIM  e a Carol faz uma defesa da conselheira 

Fernanda pois ela está sozinha atualmente na comissão tendo em vista que as demais 

conselheiras integrantes não estão se envolvendo na demanda de trabalho da comissão 

e Rosaura mais uma vez cobra a participação das conselheiras que não estão se 

envolvendo com o trabalho das comissões. Viviane aproveita a oportunidade para 

defender as conselheiras governamentais que muitas vezes são indicadas para compor 
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os conselhos e acumulam demandas de trabalho, que também assim como as 

conselheiras da sociedade civil não são dispensadas do seu trabalho para se dedicarem 

exclusivamente ao conselho e se coloca à disposição das conselheiras governamentais 

que queiram entender as demandas e ressalta a importância da participação de todas. Por 

fim, Viviane solicita que a Carol encaminhe para o grande grupo mais uma vez a lista 

das comissões e os nomes das conselheiras que as compõem para aquelas que ainda não 

estão em nenhuma, que façam parte de ao menos uma comissão. 07. Informes Gerais. 

Viviane (2h29min) informa que já foi inserida no grupo do Observatório de Violência 

da ALESC . Rosaura informa que participou do lançamento do Fórum do Abortamento 

e na semana passada tiveram uma reunião com a participação do MP e que alguns 

serviços também estão participando e relatando todas as dificuldades que as mulheres 

enfrentam para realizar o aborto legal. Viviane informa que participou de todas as rodas 

de conversas que já ocorreram junto com a FECAM mas que a partir das próximas, no 

mês de agosto, talvez não consiga estar presente e ressalta que é importante a 

participação de pelo menos mais uma conselheira junto com a Rosaura para auxiliar 

principalmente nas respostas do chat, para salvar os arquivos no drive do CEDIM e Carol 

reforça que irá divulgar no grupo do CEDIM mais uma vez o calendário das próximas 

rodas de conversa. Erli divulga sua participação na reunião de criação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher de Rio do Campo no último dia 28 de junho e sugere 

que o link das plenárias seja divulgado no fórum dos conselhos. Carol informa que dia 

12 de julho será seu último dia como secretária executiva do CEDIM pois pediu para 

sair do conselho para trabalhar em outro setor da SAS e que em breve o gabinete irá 

divulgar sua substituta mas que até o dia 12 estará comprometida em finalizar seu 

trabalho no CEDIM e não deixar nenhuma demanda em aberto. Rosaura e as demais 

conselheiras agradecem o trabalho da Carol e esperam que a próxima secretária 

executiva seja tão dedicada quanto ela foi para o conselho. 08.Encerramento. Nada 

mais havendo a tratar, Rosaura agradeceu a participação de todas e deu-se por encerrada 

P
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a 06ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC - Ano 2024. Eu, Carolina Freitas, 

Secretária do Conselho, lavrei a presente Ata. Link para acessar a gravação da reunião: 

https://drive.google.com/file/d/1A8t8e7E2ERTCHyJrEOlnWxNAn8Szyz54/view?usp

=drive_link
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